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~ CONSELHO DIRETOR i O B
. DECISAO N°743/2018
INTERESSADO (A): |Sofia Stefane Fontes Goiabeira
ASSUNTO: Inadimpléncia de Prestacéo de Contas no ambito do Programa de Apoio a Divulgagao
: da Ciéncia- Comunicagao Cientifica/F APEAM, Edital 027/2013.
PROCESSO N°: 062.0643.2014-FAPEAM

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reunido
realizada nesta data, considerando:

a) a inadimpléncia da outorgada Sofia Stefane Fontes Goiabeira, em decorréncia da auséncia de Prestagdo de
Contas Técnica Final e Pendéncia Financeira Final do projeto “Plataforma de integragdo e competéncia voltada ao
empreendedorismo — Innovation Saturday”, no ambito do Programa de Apoio a Divulgagéo da Ciéncia— Comunicagéo
CientificalFAPEAM, Edital 027/2013.

b) o parecer n° 526/2018-ASJUR/IFAPEAM, que opina pela devolugao do recurso recebido pela interessada, por
descumprimento do item 5.5 do Termo de Outorga n® 060/2014, bem como o item 10.1.1, subitem 10.1.1.1 do Manual de
Prestagdo de Contas da FAPEAM, instauragéo do processo de Tomada de Contas Especial e pela aplicagéo de penalidade
prevista na Resolugéo n® 003/2017;

¢) o parecer da Comiss&o Permanente de Tomada de Contas Especial, que conclui pela REPROVAGAO das contas
da outorgada, com glosa do auxilio pesquisa recebido no valor de R$ 31.662,33(trinta e um mil, seiscentos e sessenta e
dois reais e trinta e trés centavos), com as devidas corregdes, em decorréncia da auséncia de Prestacéo de Contas Técnica

Final e Pendéncia Financeira Final, e pela aplicagdo de penalidade tomando como base a Resolugdo n® 003/2017-
CD/FAPEAM,

DECIDE:

| REPROVAR com glosa as contas da Senhora Sofia Stefane Fontes Goiabeira, no ambito Programa de Apoio a
Divulgagéo da Ciéncia- Comunicagao Cientifica/FAPEAM, Edital 027/2013, determinando a devolugéo da glosa no valor de
RS 31.662,33(trinta e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e trés centavos), a ser atualizado monetariamente,
em decorréncia da auséncia de Prestagao de Contas Técnica Final e Pendéncia Financeira Final:

Il APLICAR a penalidade com a permanéncia do nome do interessado no cadastro de inadimplentes desta
Fundagao pelo periodo de 60 (sessenta) meses, conforme disposto na Resolugdo n°® 003/2017-CD/FAPEAM:

Il CIENTIFICAR a interessada da Decisao do Colegiado;

IV ENCAMINHAR copia dos autos do processo administrativo ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas —
TCE/AM, em caso do néo cumprimento do estabelecido no item I, para prosseguimento dos procedimentos cabiveis visando
0 ressarcimento ao erario.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 07 de dezembro de 2018.
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